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Comissão Especial destinada a proferir parecer  ao Projeto de Lei nº 3057, de 2000, do Sr.
Bispo Wanderval, que “ inclui no §2º no art. 41 da Lei nº 6.776, de 19 de dezembro de 1979,
numerando-se como parágrafo 1º o atual parágrafo único” (estabelecendo que, para registro
de loteamento suburbano de pequeno valor, implantado irregularmente até 31 de dezembro
de 1999 e regularizado por lei municipal, não há necessidade de aprovação da documentação
por outro órgão). – PL 3057/00

PROJETO DE LEI Nº 3.057, DE 2000.
(do Sr. Bispo Wanderval)

Inclui o § 2º no artigo 41, da Lei nº 6.766, de 19 de
Dezembro de 1979, numerando-se como parágrafo
1º o atual parágrafo único.

EMENDA N.º

Acrescente-se, onde couber, ao Projeto de Lei em referência os dispositivos
com a seguinte redação:

    Art... Para a solicitação de diretrizes para o empreendimento, o
empreendedor deverá apresentar à autoridade licenciadora:

I – requerimento específico instruído com:
a) prova de propriedade do imóvel ou da condição de empreendedor;
b) certidão atualizada da matrícula do imóvel, expedida pelo Registro de

Imóveis competente;
II – planta do imóvel contendo as informações previstas em legislação

municipal.
§ 1º  A legislação prevista no inciso II do caput deste artigo, poderá

prever outros requisitos além dos elencados.
I – as divisas do imóvel, com indicação de suas medidas perimetrais e

área confrontantes, e das vias lindeiras ao seu perímetro;
II – as curvas de nível com espaçamento adequado à finalidade do

empreendimento;
III – a localização dos cursos d'água, lagos, lagoas, reservatórios e

nascentes, das Áreas de Preservação Permanente, de áreas com vegetação arbórea e
de construções existentes no imóvel;

IV – o tipo de uso predominante a que o parcelamento se destina e uma
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estimativa do número de unidades habitacionais, no caso de uso residencial.
§2º A planta do imóvel deverá estar preferencialmente georreferenciada.

JUSTIFICATIVA

A proposta preliminar e parcial de substitutivo do Relator ao Projeto de Lei nº
3.057, de 2000, no ser artigo 28, § 1º,  necessita  ser aprimorada pelas razões seguintes:

Os requisitos elencados no dispositivo, são o mínimo necessário ao
empreendimento e não poderiam ser flexibilizados pela legislação municipal, que, todavia,
pode agregar outras exigências, de acordo com as peculiaridades locais.

Sala de sessões, em     julho de 2006

NELSON TRAD
Deputado Federal – PMDB/MS


